
PROJETO DE LEI Nº. 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2011. 
                Gabinete do Prefeito 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por 
tempo determinado para atender à necessidade de 
excepcional interesse público, 02 (dois) Auxiliares de 
Serviços Gerais, nos termos da Lei Municipal nº. 
530/2002, e dá outras providências”. 
 
 

 Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público 02 (dois) auxiliares de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais, conforme disposto na Lei Municipal n° 624/2003 e suas alterações e em 
especial a Lei Complementar n° 530/2002. 
 
 § 1°. O prazo de contratação será de 06 (seis) meses, prorrogáveis por 
igual período, de acordo com o inciso III, do Art. 4°, da Lei Municipal 530/2002. 
 
 § 2°. Para fins de vencimento, o ocupante da função pública será 
enquadrado no quadro geral de pessoal, Tabela de Faixas e Sub Faixas de 
Vencimento, Nível Básico, Faixa I, R$ 405,99, previsto na Lei Municipal n° 
1.223/2010. 
 
  Art. 2º. As despesas decorrentes da contratação desse servidor serão 
suportadas conforme dotação orçamentária própria. 
 
 
  Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR 
GRAEFF/RS, aos 04 dias do mês de janeiro do ano de 2011. 

 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 



PROJETO DE LEI Nº_______/_____. 
REGIME: URGÊNCIA. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 
       
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
 

 O presente P. Lei tem como finalidade realizar a contratação 
emergencial de uma das Auxiliares de Serviços Gerais, em especial para suprir a 
falta da servidora CARLA CRISTIANE CORREA SODRÉ, pois esta funcionária 
encontra-se em laudo médico desde o dia 05/05/10, aproximadamente mais de 7 
(sete) meses, quando a mesma apresentou seu último atestado datado em 19/11/10 
para um período de mais 90 (noventa) dias, conforme cópias anexas e, diante dessa 
premissa por não termos condições de prever a data efetiva de seu retorno as 
atividades, decidiu-se convocar a Sra. Lucieli A. C. Batista ainda no mês de 
janeiro/11 para assumir o cargo efetivo e, posteriormente novamente realizar a 
contratação emergencial hora pretendido, haja vista a impossibilidade da 
efetivação de mais servidoras nesta área, considerando o número de cargos criados 
e ocupados serem o mesmo. 
 Na mesma linha de pensamento, justifica-se a contratação 
emergencial de uma auxiliar de serviços gerais para substituir à servidora 
CLAUDIANE ROSA, a qual se encontra grávida e apresentou atestados médico 
nos dias 09/08/10, 20/08/10, 30/08/10, 04/10/10, 22/10/10 e 23/11/10, sendo este 
último de 45 (quarenta e cinco) dias, atestando que a servidora esta incapacitada 
para as atividades intensas, esforços e incapacitada para o trabalho, necessitando 
afastar-se de suas atividades. Ressalta-se ainda que a previsão para o parto desta 
servidora será para o mês de Maio/11 e se somarmos mais 04 (quatro) meses de 
licença gestante, a servidora em questão somente voltara às atividades normais 
depois de Setembro/11, fator preponderante que se justifica a contratação 
emergencial de mais uma auxiliar de serviços gerais, conforme atestados médico 
anexo. 
 Cabe ainda evidenciar que conforme Orientação Técnica IGAM n° 
37.088/2010 e, tento presente o disposto na Resolução n° 887/10, do TCE, que de 
acordo com o teor da Resolução, deverá ser informado ao Tribunal de Contas se 
houve processo seletivo simplificado para determinar o candidato a ser contratado 
temporariamente, e na esteira dessas ponderações, justifica-se que não será 
realizado o processo seletivo simplificado, pois será utilizando a Banca do 
Concurso Público conforme Edital de Concurso n° 006/2008. 



 
 Ressalta-se ainda, através desta justificativa, que as contratações 
emergenciais de dois auxiliar de serviços gerais, estão calcadas na necessidade que 
as Secretarias Municipais de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e de Saúde e 
Assistência Social, encontrarem-se com deficiência de pessoal nesta área de 
atuação, quando a Secretaria de Educação encontra-se em fase de organização de 
seu pessoal, os quais irão atuar junto as Escolas do município no início do ano 
letivo 2011, ao mesmo tempo em que a Secretaria de Saúde vem enfrentando a 
mesma dificuldade na organização do pessoal, considerando possuir funcionária 
em licença saúde, conforme já evidenciado nesta missiva, estas são senhores 
vereadores e vereadora as premissas que justificam as contratações emergenciais 
hora em foco, tendo ainda como evidência os reiterados atestados das servidoras 
CARLA CRISTIANE CORREA SODRÉ e CLAUDIANE ROSA. 

 
 Prefeitura Municipal – Victor Graeff, aos 04 de janeiro de 2011. 

 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 
 



 
 
 
 
 



 
 
 



 
 
 
 
 



 
 
 
 
 



 
 
 
 
 



 
 
 
  
 



 

 
 
  
 



 
 
 
 
  



 



 
 
 
 
 



 
 
 
 
 



 
  
 
 



 
 
  
 



 


